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DUB-O-2354 de coordenadas N= 9.877.090,850m e E= 
228.458,000m; 234°18’24” e 283,334m até o vértice 
DUB-O-2361 de coordenadas N= 9.876.925,540m e E= 
228.227,890m; 264°05’40” e 522,694m até o vértice 
DUB-O-2355 de coordenadas N= 9.876.871,760m e E= 
227.707,970m; 182°07’14” e 312,414m até o vértice 
DUB-O-2356 de coordenadas N= 9.876.559,560m e E= 
227.696,410m; 131°17’39” e 420,335m até o vértice 
DUB-O-2357 de coordenadas N= 9.876.282,170m e E= 
228.012,220m; 201°14’36” e 264,095m até o vértice 
DUB-O-2358 de coordenadas N= 9.876.036,020m e E= 
227.916,530m; 259°40’02” e 381,370m até o vértice 
DUB-M-8307 de coordenadas N= 9.875.967,616m e E= 
227.541,345m; local onde este limita  com a margem esquerda 
do RIO MARACANÃ e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO(GLEBA 
SÃO LUIZ); deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO(GLEBA SÃO LUIZ) com os seguintes azimutes e 
distâncias:  310°40’52” e 1.453,500m até o vértice AL5-M-6316 
de coordenadas N= 9.876.915,077m e E= 226.439,084m; 
304°34’19” e 4.527,926m até o vértice AL5-M-6495 de 
coordenadas N= 9.879.484,413m e E= 222.710,730m; 
220°51’02” e 498,963m até o vértice AL5-M-6496 de 
coordenadas N= 9.879.106,988m e E= 222.384,365m; 
126°36’07” e 31,722m até o vértice AL5-M-6497 de 
coordenadas N= 9.879.088,074m e E= 222.409,831m; 
118°50’08” e 241,784m até o vértice AL5-M-6498 de 
coordenadas N= 9.878.971,462m e E= 222.621,636m; 
215°38’09” e 1.060,893m até o vértice AL5-M-6541 de 
coordenadas N= 9.878.109,236m e E= 222.003,526m; 
219°11’16” e 987,018m até o vértice DUB-M-7266 de 
coordenadas N= 9.877.344,219m e E= 221.379,864m; 
308°08’28” e 83,782m até o vértice AL5-M-6551 de 
coordenadas N= 9.877.395,963m e E= 221.313,970m; 
306°58’35” e 85,720m até o vértice AL5-M-6550 de 
coordenadas N= 9.877.447,522m e E= 221.245,490m; 
306°46’25” e 86,170m até o vértice DUB-M-3720 de 
coordenadas N= 9.877.499,108m e E= 221.176,467m; 
218°32’01” e 14,824m até o vértice DUB-M-7265 de 
coordenadas N= 9.877.487,512m e E= 221.167,232m; 
308°23’50” e 247,406m até o vértice AL5-M-6549 de 
coordenadas N= 9.877.641,178m e E= 220.973,334m; 
307°56’37” e 516,074m até o vértice AL5-M-6544 de 
coordenadas N= 9.877.958,505m e E= 220.566,350m; 
303°14’55” e 275,192m até o vértice AL5-M-6661 de 
coordenadas N= 9.878.109,386m e E= 220.336,207m; 
214°31’14” e 1.004,842m até o vértice AL5-M-6660 de 
coordenadas N= 9.877.281,474m e E= 219.766,761m; 
210°26’19” e 217,343m até o vértice AL5-M-6349 de 
coordenadas N= 9.877.094,087m e E= 219.656,652m; 
305°40’39” e 406,300m até o vértice AL5-M-6652 de 
coordenadas N= 9.877.331,050m e E= 219.326,609m; 
310°27’16” e 124,198m até o vértice AL5-M-6637 de 
coordenadas N= 9.877.411,635m e E= 219.232,104m; 
216°07’16” e 238,341m até o vértice AL5-M-6348 de 
coordenadas N= 9.877.219,110m e E= 219.091,603m; 
305°24’49” e 970,059m até o vértice AL5-M-6346 de 
coordenadas N= 9.877.781,235m e E= 218.301,015m; 
213°52’11” e 252,596m até o vértice DUB-M-7264 de 
coordenadas N= 9.877.571,503m e E= 218.160,242m; 
213°59’56” e 247,769m até o vértice DUB-M-7262 de 
coordenadas N= 9.877.366,091m e E= 218.021,695m; local 
onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO(GLEBA 
SÃO LUIZ) e  com a RODOVIA PA-426; deste segue confrontando 
com a RODOVIA PA-426 com azimute plano de 302°14’35” e 
distância de 59,997m até o vértice DUB-O-2300 de coordenadas 
N= 9.877.398,100m e E= 217.970,950m;  local onde este 
limita  com a RODOVIA PA-426 e  com TERRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO; deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO 

ESTADO com azimute plano de 302°13’20” e distância de 

10,557m até o vértice DUB-M-7263 de coordenadas N= 

9.877.403,729m e E= 217.962,019m;  local onde este limita  

com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO e  com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO(GLEBA BOM JESUS); deste segue confrontando com 
TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO(GLEBA BOM JESUS) com os 
seguintes azimutes e distâncias:  296°43’58” e 75,773m até o 

vértice AL5-M-6647 de coordenadas N= 9.877.437,814m e 
E= 217.894,345m; 33°59’54” e 216,618m até o vértice 
AL5-M-6646 de coordenadas N= 9.877.617,402m e E= 
218.015,471m; 24°03’09” e 41,477m até o vértice 
AL5-M-6648 de coordenadas N= 9.877.655,278m e E= 
218.032,376m; 305°00’56” e 959,858m até o vértice 
AL5-M-6643 de coordenadas N= 9.878.206,045m e E= 
217.246,257m; 4°46’04” e 283,929m até o vértice 
AL5-M-6639 de coordenadas N= 9.878.488,992m e E= 
217.269,856m; 124°39’25” e 1.104,033m até o vértice 
AL5-M-6638 de coordenadas N= 9.877.861,170m e E= 
218.178,002m; 31°14’04” e 247,107m até o vértice 
AL5-M-6636 de coordenadas N= 9.878.072,460m e E= 
218.306,137m; 305°55’29” e 937,938m até o vértice 
AL5-M-6640 de coordenadas N= 9.878.622,770m e E= 
217.546,606m; 42°20’56” e 249,654m até o vértice 
AL5-M-6641 de coordenadas N= 9.878.807,278m e E= 
217.714,784m; 36°48’40” e 548,637m até o vértice 
DUB-M-7261 de coordenadas N= 9.879.246,526m e E= 
218.043,515m; 37°44’47” e 250,888m até o vértice 
AL5-M-6441 de coordenadas N= 9.879.444,910m e E= 
218.197,101m; 38°00’35” e 248,368m até o vértice 
AL5-M-6511 de coordenadas N= 9.879.640,601m e E= 
218.350,045m; 38°03’15” e 16,489m até o vértice 
AL5-M-6605 de coordenadas N= 9.879.653,585m e E= 
218.360,209m; 307°52’17” e 251,627m até o vértice 
AL5-M-6604 de coordenadas N= 9.879.808,056m e E= 
218.161,577m; 307°02’13” e 250,165m até o vértice 
AL5-M-6603 de coordenadas N= 9.879.958,738m e E= 
217.961,883m; 38°28’05” e 1.001,491m até o vértice 
AL5-M-6602 de coordenadas N= 9.880.742,861m e E= 
218.584,888m; 308°09’59” e 247,404m até o vértice 
AL5-M-6437 de coordenadas N= 9.880.895,744m e E= 
218.390,374m; 38°15’24” e 1.006,137m até o vértice 
AL5-M-6298 de coordenadas N= 9.881.685,807m e E= 
219.013,360m; 4°16’17” e 22,126m até o vértice AL5-M-6625 
de coordenadas N= 9.881.707,872m e E= 219.015,008m; 
307°00’10” e 121,586m até o vértice AL5-M-6624 de 
coordenadas N= 9.881.781,049m e E= 218.917,909m; 
306°51’15” e 123,445m até o vértice AL5-M-6627 de 
coordenadas N= 9.881.855,089m e E= 218.819,133m; 
307°05’35” e 503,503m até o vértice AL5-M-6628 de 
coordenadas N= 9.882.158,757m e E= 218.417,510m; 
353°30’30” e 3.531,235m até o vértice AL5-M-6666 de 
coordenadas N= 9.885.667,351m e E= 218.018,272m; 
19°07’09” e 372,965m até o vértice AL5-M-6668 de 
coordenadas N= 9.886.019,743m e E= 218.140,431m; 
0°10’57” e 572,976m até o vértice DUB-M-5815 de coordenadas 
N= 9.886.592,716m e E= 218.142,255m; 3°10’13” e 
271,635m até o vértice DUB-M-5811; ponto inicial da presente 
descrição.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Igarapé-Açu.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente
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O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e

CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Maracanã, abrangendo uma área de 3.853,5407hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2009/109578.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
3.853,5407 hectares (três mil, oitocentos e cinquenta e 
três hectares, cinquenta e quatro ares e sete centiares), 
situada no Município de Maracanã, denominada “Gleba Nova 
Olinda B”, com limites, confrontações e demais especifi cações 
técnicas constantes em Memorial Descritivo elaborado 
pelo ITERPA, nos seguintes termos: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice DUB-M-3945 de coordenadas N= 
9.894.955,829m e E= 230.597,406m representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45° WGr 
tendo como datum o SIRGAS2000, situado na extremidade 
nordeste do referido imóvel, local onde este limita  com 
TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO e  com a margem esquerda 
do RIO MARACANÃ; deste segue pela margem esquerda do 
RIO MARACANÃ a montante com os seguintes azimutes e 
distâncias:  122°46’53” e 222,796m até o vértice DUB-V-1257 
de coordenadas N= 9.894.835,200m e E= 230.784,720m; 
147°31’41” e 240,964m até o vértice DUB-V-1258 de 
coordenadas N= 9.894.631,910m e E= 230.914,090m; 
118°36’37” e 241,224m até o vértice DUB-V-1259 de 
coordenadas N= 9.894.516,400m e E= 231.125,860m; 
88°06’19” e 1.060,930m até o vértice DUB-V-1260 de 
coordenadas N= 9.894.551,480m e E= 232.186,210m; 
115°28’14” e 1.410,290m até o vértice DUB-V-1261 de 
coordenadas N= 9.893.944,990m e E= 233.459,430m; 
166°49’04” e 359,308m até o vértice DUB-V-1262 de 
coordenadas N= 9.893.595,150m e E= 233.541,370m; 
225°38’38” e 914,085m até o vértice DUB-V-1263 de 
coordenadas N= 9.892.956,100m e E= 232.887,790m; 
284°41’28” e 991,051m até o vértice DUB-V-1264 de 
coordenadas N= 9.893.207,440m e E= 231.929,140m; 
211°04’07” e 1.384,949m até o vértice DUB-V-1265 de 
coordenadas N= 9.892.021,160m e E= 231.214,420m; 
117°13’12” e 214,583m até o vértice DUB-V-1280 de 
coordenadas N= 9.891.923,008m e E= 231.405,239m; local 
onde este limita  com a margem esquerda do RIO MARACANÃ 
e  com a GLEBA NOVA OLINDA (IGARAPÉ-AÇU); deste 
segue confrontando com a GLEBA NOVA OLINDA (IGARAPÉ-
AÇU) com os seguintes azimutes e distâncias:  244°11’37” 
e 1.534,199m até o vértice DUB-V-1281 de coordenadas 
N= 9.891.255,120m e E= 230.024,047m; 256°57’58” 
e 5.496,723m até o vértice DUB-V-1282 de coordenadas 
N= 9.890.015,460m e E= 224.668,937m; 252°11’41” e 

3.276,058m até o vértice DUB-O-2362 de coordenadas N= 

9.889.013,699m e E= 221.549,798m; local onde este limita  

com a GLEBA NOVA OLINDA (IGARAPÉ-AÇU) e  com a RODOVIA 
PA-426; deste segue confrontando com a RODOVIA PA-426 
com azimute plano de 255°22’58” e distância de 81,523m até 
o vértice DUB-O-2363 de coordenadas N= 9.888.993,126m 
e E= 221.470,914m;  local onde este limita  com a RODOVIA 
PA-426 e  com a GLEBA NOVA OLINDA (IGARAPÉ-AÇU); deste 


